
APROVADO pelo Plendrio, em Ðiscwssão Gerøl e Votøção

(Jnicu, o PROJETO DE LEI No 169/2017, oriundo da MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N'82/2017 _ Com PARECER, CON.TANTO FAVORIíVEL

dus Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; Fínançøs Fúblicøs; e de

Obrøs, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Ðeputødo ORLANDO

cTDADE).

Volte o Processo ù Comissão de Constitwição e Justiça,

pøra eløborør ø Redøção Finul.

Em: 27 de setembro de 2017.

Deputado BELARMINO

2." Vice-Presidente



APROVADA pelo Flenúrio, em

Discussão Ger&l e Votøção (Inica, a R.edøção Fircat do Frajeto

de Lei l\r.' 169/2017, oriundo dø MENSAGEM GÛVERIVAMEIÝTAL

N" 82/2017.

A Sunção GovernømentøL.

Ern: 27.9.2017

Dep utørlo B ELARMINO Í-ÍNS

2' Vice-Presidente


